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Número: 0005906-84.2008.8.11.0041 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 8ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 19/03/2008 

 Valor da causa: R$ 24.258,00 

 Processo referência: 00059068420088110041 

 Assuntos: Rescisão / Resolução 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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CARLOS ANDRE RISTER (RECONVINTE)
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        ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

8ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ

        

Referência:  (PJE) 0005906-84.2008.8.11.0041; Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156); Assunto: [Rescisão / Resolução].

AUTOR: RECONVINTE: CARLOS ANDRE RISTER, BEATRIZ MARTINEZ PROTO 

. 

RÉU: EXECUTADO: SETENGE SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP 

.

 

TERMO DE PENHORA 

 

                        Aos 06 dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (06/06/2022), cumprindo determinação 
da MMª Juíza de Direito, Ana Paula da Veiga Carlota Miranda, Id nº 58859923 dos autos em epígrafe, nos 
termos do que estabelece o art. 845, §1º do CPC e em garantia do débito no valor de r$ 103.372,21 (cento e 
três mil e trezentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos), cujo credores são BEATRIZ MARTINEZ 
PROTO, CPF: 061.619.118-92 e CARLOS ANDRE RISTER, CPF: 023.693.408-27, reduzo a termo a 
penhora efetivada sobre o seguinte bem imóvel, registrados junto ao Cartório do 5º Serviço de Registro de 
Imóveis de Cuiabá - MT:

        1)      Matrícula 91.219 – um lote nº 16 da quadra nº 10, situado no bairro Praeiro, 1º 
Zona do Distrito de Coxipó da Ponte, com 12.00 metro de frente, 12.00 metros de largura 
nos fundos, 30.00 metros da frente aos fundos em ambos os lados, registrado no 5º 
Serviço Notarial e de Registro de Imóveis de Cuiabá – MT. 

                        CUIABÁ-MT, 6 de junho de 2022.

 

Monnyque Lilian Spinola Carvalho Borges

 

Gestor(a) Judiciário(a) 

 

Sede do juízo e Informações: Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, Cep:78049905, e-mail: cba.9civel@tjmt.jus.br e telefone: 

(065) 3648-6365.
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